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PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO Nº 15/2025.

AUTORIA: MARCEL MENEZES MEURER - MDB.
                     

SÚMULA: “Dispõe sobre o fornecimento de Carteira de Identificação Estudantil no município de Itanhangá-MT.


Os senhores Vereadores Marcel Menezes Meurer – MDB, no uso de suas atribuições legais, e nos termos do Regimento Interno desta Casa de Leis, encaminham ao Soberano Plenário para a deliberação e aprovação, o seguinte Projeto de Lei:


Art. 1º O poder executivo fornecerá a Carteira de Identificação Estudantil para os estudantes matriculados regularmente em Instituições de Ensino Fundamental e Ensino Médio das Redes Públicas localizadas no Município de Itanhangá- MT.

Art. 2º Aos estudantes portadores da Carteira de Identificação Estudantil aplicar-se-ão os benefícios da Lei Federal nº 12.933, de 26 de dezembro de 2013.

Art. 3º O Poder Executivo poderá firmar convênios com entidades estudantis para a execução desta Lei.  

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.			



Câmara Municipal de Itanhangá, 16 de junho de 2025.



Marcel Menezes Meurer – MDB                                
                   Vereador    				
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Aos Exmos. Senhores VEREADORES E VEREADORAS.
 
Servimo-nos da presente, para submeter à apreciação e aprovação dos Senhores Vereadores do Projeto de Lei n. 10/2023 – Dispõe sobre o fornecimento de Carteira de Identificação Estudantil no Município de Itanhangá-MT. A presente lei objetiva proporcionar aos estudantes matriculados regularmente em Instituições de Ensino Fundamental e Ensino Médio das redes públicas localizadas no referido Município para o acesso à cultura e lazer, através do pagamento de meia entrada do valor cobrado para o ingresso em locais de diversão, de espetáculos musicais e circenses, em casa de exibição cinematográfica, praças esportivas e similares das áreas de esporte e afins. Para usufruir deste benefício os estudantes deverão apresentar a Carteira de Identificação Estudantil, que será expedida pela Prefeitura em parceria com as empresas privadas.



Marcel Menezes Meurer – MDB                                
                   Vereador    				
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